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CONSELHO FISCAL
DECISÃO N.º 001/2025

INTERESSADO (A): Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM

ASSUNTO:
Prestação  de  Contas  de  2024  –  Balanço  Orçamentário,  Balanço  Financeiro  e  
Balanço Patrimonial referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2024. 

PROCESSO N.º: 01.02.016301.000070/2025-68-FAPEAM 

DECISÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO
DO AMAZONAS após examinar os demonstrativos financeiros em reunião realizada nesta data e 
considerando:

a) o conteúdo do  Balanço Orçamentário,  Balanço Financeiro  e  do  Balanço Patrimonial  e  dos 
demais demonstrativos contábeis desta Fundação, referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, submetido à apreciação do Conselho Fiscal na reunião;

b) a disponibilidade de caixa suficiente para honrar os compromissos assumidos pela gestão;
c) que os  Relatórios  Contábeis  atendem as  determinações da Resolução nº  04/2016– TCE,  as 

Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao setor público, bem como as exigências contidas na  
Lei nº 4.320/64 e Lei Complementar n.º 101/2000;

d) a opinião exarada no Parecer nº 03/2024, emitido em 30 de dezembro de 2024 pela Unidade de 
Controle Interno foi pela REGULARIDADE da Prestação de Contas do Exercício de 2024;

e) o teor do Parecer de Auditoria n.º 0088.CGE/2025, emitido pela Controladoria Geral do Estado 
do Amazonas, emitido em 18 de fevereiro de 2025 foi pela REGULARIDADE da Prestação de Contas  
do  Exercício  de  2024  e  a  Certificação  exarada  no  Certificado  de  Auditoria  Anual  de  Contas  n.º  
0088.CGE/2025, emitida em 18 de fevereiro de 2025 pela CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
foi pela REGULARIDADE da Prestação de Contas do Exercício de 2024,

DECIDE:

I APROVAR  os Demonstrativos Financeiros da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Amazonas – FAPEAM, referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024 e submissão da 
matéria na forma do Art. 4º, inciso VII, da Resolução n.º 006/2024 do Conselho Superior da FAPEAM;

SALA DE REUNIÕES, em Manaus, 28 de março de 2025.

Manoel Martins do Carmo Filho
Presidente do Conselho Fiscal

Adriano Fernandes Ferreira
Conselheiro

André Ricardo Reis Costa
Conselheiro Suplente Convocado
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Controladoria Geral do Estado -  CGE

<#E.G.B#217903#1#221473>

PORTARIA Nº 023/2025- GCG/CGE O CONTROLADOR-GERAL DO 
ESTADO, no uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
art.18, do Decreto nº 40.824, de 17 de junho de 2019; e CONSIDERANDO 
o disposto nos art. 62 combinado com o art.63, e art.86 da Lei nº 1762, de 
14 de novembro de 1986, RESOLVE: I - CONCEDER aos servidores abaixo 
relacionados, férias; transferência de férias para outra oportunidade por 
necessidade de serviço e faltas justificadas por atestado médico, conforme 
períodos abaixo especificados;

FÉRIAS
SERVIDOR MATRÍCULA DIAS EXERCÍCIO PERÍODO

Alice Silva do 
Nascimento

265.673-6 A 10 2024 19/02 a 
28/02/2025

Cleone Barros de 
Almeida

153.386-0 F 10 2025 24/02 a 
05/03/2025

Itauna Henrique 
Bastos Lima

257.140-4 A 30 2024 13/02 a 
14/03/2025

Suelen Oliveira 
Mota

244.607-3 C 15 2024 10/02 a 
24/02/2025

FÉRIAS TRANSFERIDAS PARA OUTRA OPORTUNIDADE POR 
NECESSIDADE DE SERVIÇO

SERVIDOR MATRÍCULA DIAS MÊS/2025
Anielly Rocha de Araújo 255.201-9 B 30 Fevereiro
Cássia de Oliveira D. Girão Silva 198.305-9 D 30 Fevereiro
Fábio Diego Gomes Ramos 189.710-1 E 30 Fevereiro
Maria Tereza Elias B. de Menezes 173.456-3 F 30 Fevereiro
Michel Kristhian Lavor Cruz Tamer 211.700-2 E 30 Fevereiro
Roosevelt Farias de Moraes 193.663-8 E 30 Fevereiro

FALTAS JUSTIFICADAS POR ATESTADO MÉDICO
SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DIAS MÊS/2025

Suelen Oliveira 
Mota

244.607-3 C 25/02 a 
25/05/2025

90 Fevereiro

II-CIENTIFIQUE-SE,CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO 
CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, em Manaus, 24 de março de 2025.

JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO
Controlador-Geral do Estado

<#E.G.B#217903#1#221473/>

Protocolo 217903
<#E.G.B#217905#1#221475>

PORTARIA Nº 024/2025-GCG/CGE
APROVA o Plano Anual de Auditoria da Controladoria-Geral do Estado 
para o exercício 2025.O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais, e regimentais, e CONSIDERANDO as 
finalidades e competências da Controladoria-Geral do Estado definidas em 
seu Regimento Interno, Capítulo I, artigos 1º e 2º, aprovado pelo Decreto 
Nº 40.824, de 17 de junho de 2019. RESOLVE: Art. 1º Aprovar o Plano 
Anual de Auditoria, exercício 2025, da Controladoria-Geral do Estado, com 
vigência entre 1º de abril de 2025 a 31 de março de 2026. Art. 2º A relação 
e o escopo dos trabalhos a serem realizados está disponível no endereço: 
https://www.cge.am.gov.br/controle-interno/. Parágrafo único. As Ordens 
de Serviços de Auditoria-OSA relacionadas aos trabalhos serão autorizadas 
pela Subcontroladora-Geral de Controle Interno. Art. 3º As auditorias serão 
desempenhadas em conformidade com o Manual de Auditoria Interna 
Governamental da Controladoria-Geral do Estado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. CIENTIFIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL 
DO ESTADO, em Manaus, 26 de março de 2025.

JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO
Controlador-Geral do Estado

<#E.G.B#217905#1#221475/>

Protocolo 217905

Secretaria de Estado de Saúde -  
SES-AM

<#E.G.B#217944#1#221514>

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA - Nº 002/2025-CPCSE/GAB/SES-AM
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS, com sede na Av. André Araújo, 
701, Aleixo, Manaus - AM, gestora do serviço público de saúde no estado, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que estará aberto, no período de 
31/03/2025 a 11/04/2025, o credenciamento de pessoas jurídicas especializada 
para a prestação de serviços de CIRURGIAS ELETIVAS, de acordo com as 
descrições e organização previstas no Anexo I do presente Edital, que obedece 
a critérios estabelecidos nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 
nº 8.080/90 e Decreto Estadual n° 47.133/2023, sem prejuízo das demais normas 
pertinentes. O edital, bem como seus anexos, estará disponível no site da 
Secretaria de Estado de Saúde (www.saude.am.gov.br) a partir de 31/03/2025.

Manaus, 28 de março de 2025.

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES
Secretária de Estado de Saúde

<#E.G.B#217944#1#221514/>

Protocolo 217944
<#E.G.B#217896#1#221466>

PORTARIA Nº 188/2025 - DGTES/SES-AM
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 65, V, c/c Art. 75 da Lei 1.762 de 14 de 
novembro de 1986, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Amazonas; CONSIDERANDO o que consta no Requerimento de Cancelamento 
da Licença para Tratamento de Interesse Particular nos Processos 
017116.000031/2025-85, 017101.000239/2025-63/SES-AM.
R E S O L V E: CANCELAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE 
PARTICULAR para os servidores relacionados a seguir, conforme Nome, 
Matrícula, Cargo e Lotação: 01-PAULA DAMIANA ANDRADE, 238.476-0 
A, Técnica de Enfermagem, Maternidade Ana Braga, a contar de 23/04/2025; 
02-VANESSA ALVES DE SOUZA, 242.945-4 A, Agente Administrativo, 
Hospital e Pronto Socorro da Criança - Zona Oeste, a contar de 01/04/2025. 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE 
DO SECRETÁRIO EXECUTIVO. Em Manaus, 12 de março de 2025.

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR
Secretário Executivo

<#E.G.B#217896#1#221466/>

Protocolo 217896

Secretaria de Estado de Educação e 
Desporto Escolar-  SEDUC

<#E.G.B#217782#1#221352>

PORTARIA GS Nº 259, DE 27 DE MARÇO DE 2025.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR, 
no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1056, de 23/08/2024, que altera na forma que 
especifica a Portaria nº 990, publicada no Diário Oficial do Estado, de 25/08/2022;
CONSIDERANDO o atendimento à Lei nº 14.113, de 25/12/2020, bem como 
à Lei nº 4.183, de 26/06/2015;

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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seiscentos reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste Aditamento, no presente exercício, correrão a conta da dotação 
orçamentária futura que for disponibilizada pelo FES; FUNDAMENTO DO 
ATO: Processo Administrativo nº017305.000170/2025-17-SIGED/FHAJ. 
Manaus 20 de março de 2025.

AYLLON MENEZES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente da Fundação Hospital Adriano Jorge - FHAJ

<#E.G.B#217937#26#221507/>

Protocolo 217937

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Amazonas – FAPEAM

<#E.G.B#217946#26#221516>

CONSELHO DIRETOR
28.03.2025 - Decisão n.º 243/2025 - I APROVAR Ad Referendum, a 
concessão de passagens aéreas e diárias à interessada Kátia Maria Ramos 
Elias, para participação do do Workshop Conexões Científicas Brasil - 
China, a ser realizado nos dias 09 e 10 de abril, em Belém, Estado do Pará:

Nome Plano de Voo(trecho) Ida Volta
Kátia Maria Ramos 
Elias

Manaus-AM/ Belém-PA 
/ Manaus-AM

08/04/2025 10/04/2025

II SUBMETER a Decisão Ad Referendum ao Conselho Diretor em sua próxima 
reunião; III CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Deliberação também divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA 
DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 28 de março de 2025.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa 

do Estado do Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#217946#26#221516/>

Protocolo 217946
<#E.G.B#217958#26#221528>

CONSELHO FISCAL
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FAPEAM torna pública a Decisão 
n.º 001/2025 do CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, após examinar os demonstrativos 
financeiros em reunião realizada nesta data e considerando: a) o conteúdo do 
Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e do Balanço Patrimonial e dos 
demais demonstrativos contábeis desta Fundação, referentes ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, submetido à apreciação do Conselho 
Fiscal na reunião; b) a disponibilidade de caixa suficiente para honrar os 
compromissos assumidos pela gestão; c) que os Relatórios Contábeis atendem 
as determinações da Resolução nº 04/2016- TCE, as Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicadas ao setor público, bem como as exigências contidas 
na Lei nº 4.320/64 e Lei Complementar n.º 101/2000; d) a opinião exarada 
no Parecer nº 03/2024, emitido em 30 de dezembro de 2024 pela Unidade de 
Controle Interno foi pela REGULARIDADE da Prestação de Contas do Exercício 
de 2024; e) o teor do Parecer de Auditoria n.º 0088.CGE/2025, emitido pela 
Controladoria Geral do Estado do Amazonas, emitido em 18 de fevereiro de 
2025 foi pela REGULARIDADE da Prestação de Contas do Exercício de 2024 
e a Certificação exarada no Certificado de Auditoria Anual de Contas n.º 0088.
CGE/2025, emitida em 18 de fevereiro de 2025 pela CONTROLADORIA GERAL 
DO ESTADO foi pela REGULARIDADE da Prestação de Contas do Exercício 
de 2024, DECIDE: I APROVAR os Demonstrativos Financeiros da Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM, referentes ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024 e submissão da matéria na forma do Art. 
4º, inciso VII, da Resolução n.º 006/2024 do Conselho Superior da FAPEAM. 
SALA DE REUNIÕES, em Manaus, 28 de março de 2025.  Obs.: Deliberação 
divulgada na íntegra no site da FAPEAM.  GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA 
FAPEAM, em Manaus, 28 de março 2025.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#217958#26#221528/>

Protocolo 217958
<#E.G.B#217886#26#221456>

EXTRATO
ESPÉCIE: Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio n.º 032/2025. 
Processo: 01.02.016301.000739/2025-11-FAPEAM. Data de Assinatura: 
28/03/2025. Partes: FAPEAM, de CNPJ n.º 05.666.943/0001-71, Instituto de 
Desenvolvimento Tecnológico - INDT, de CNPJ n.º 04.802.134/0002-68 e 
Marcus Valério Botelho do Nascimento, de CPF n.º ***.699.422-**. Objeto: 
concessão de recursos financeiros, oriundos do orçamento da FAPEAM, no 
âmbito do Edital n° 014/2024 - Programa de Apoio à Pesquisas e Ações 
Estratégicas em Bioeconomia - BIO CT&I/FAPEAM. Dotação orçamentária: 
U.O: 16301. Programa de Trabalho: 19.571.3306.2712.0011. Natureza da 

Despesa: 33902001. Nota de Empenho n.º 2025NE0000337, emitida em 
25/02/2025, no valor de R$ 74.042,26 (setenta e quatro mil e quarenta e 
dois reais e vinte e seis centavos). Fonte: 1.500.1000.0000.0000. Prazo de 
Vigência: 18 (dezoito) meses, com início a contar da assinatura do Termo de 
Outorga e seu término conforme plano de trabalho. 

Manaus, 28 de março de 2025.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#217886#26#221456/>

Protocolo 217886
<#E.G.B#217889#26#221459>

EXTRATO
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Outorga n.º 192/2023. 
Processo: 01.02.016301.001378/2023-69. Data de Assinatura: 28/03/2025. 
Partes: FAPEAM, de CNPJ n.º 05.666.943/0001-71, Fundação Universidade do 
Amazonas - FUA, de CNPJ n.º 04.378.626/0001-97, C A DA SILVA & CIA LTDA, 
de CNPJ nº 19.934.411/0001-82 e Jaime Casanova Soeiro Junior, de CPF n.º 
***.902.722-**. Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Outorga n.º 192/2023, 
no período de 03/05/2025 a 03/11/2025, no âmbito do Edital n.º 011/2022. 

Manaus, 28 de março de 2025.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa 

do Estado do Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#217889#26#221459/>

Protocolo 217889
<#E.G.B#217891#26#221461>

EXTRATO
ESPÉCIE: Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio n.º 027/2025. Processo: 
01.02.016301.000735/2025-33-FAPEAM. Data de Assinatura: 28/03/2025. 
Partes: FAPEAM, de CNPJ n. º 05.666.943/0001-71, Instituto Nacional de 
Pesquisas da Amazônia - INPA, de CNPJ n.º 01.263.896/0015-60 e Caroline 
Schmaedeck Lara, de CPF n.º ***.955.740-**. Objeto: concessão de recursos 
financeiros, oriundos do orçamento da FAPEAM, no âmbito do Edital n° 014/2024 
- Programa de Apoio à Pesquisas e Ações Estratégicas em Bioeconomia - BIO 
CT&I/FAPEAM. Dotação orçamentária: U.O: 16301. Programa de Trabalho: 
19.571.3306.2712.0011. Natureza da Despesa: 33902001. Nota de Empenho 
n.º 2025NE0000340, emitida em 25/02/2025, no valor de R$ 79.900,00 (setenta 
e nove mil e novecentos reais). Fonte: 1.500.1000.0000.0000. Prazo de Vigência: 
18 (dezoito) meses, com início a contar da assinatura do Termo de Outorga e seu 
término conforme plano de trabalho. 

Manaus, 28 de março de 2025.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa 

do Estado do Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#217891#26#221461/>

Protocolo 217891
<#E.G.B#217893#26#221463>

EXTRATO
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Outorga n.º 006/2023. 
Processo: 01.02.016301.004017/2022-93-FAPEAM. Data de Assinatura: 
28/03/2025. Partes: FAPEAM, de CNPJ n.º 05.666.943/0001-71, 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, de CNPJ n.º 
00.348.003/0123-99, Cláudia Majolo, de CPF n.º ***.559.900-**. Objeto: 
Prorrogar a vigência do Termo de Outorga n.º 006/2023, no período de 
15/06/2025 a 15/12/2025, no âmbito do Edital Nº 008/2022. 

Manaus, 28 de março de 2025.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa 

do Estado do Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#217893#26#221463/>

Protocolo 217893
<#E.G.B#217948#26#221518>

EXTRATO
ESPÉCIE: Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio n.º 029/2025. Processo: 
01.02.016301.000737/2025-22 - FAPEAM. Data de Assinatura: 28/03/2025. 
Partes: FAPEAM, de CNPJ n. º 05.666.943/0001-71, Instituto Nacional 
de Pesquisas da Amazônia - INPA, de CNPJ n.º 01.263.896/0015-60 e 
Giovanna Lima da Silva, de CPF n.º ***.692.312-**. Objeto: concessão de 
recursos financeiros, oriundos do orçamento da FAPEAM, no âmbito do 
Edital n° 014/2024 - Programa de Apoio à Pesquisas e Ações Estratégicas 
em Bioeconomia - BIO CT&I/FAPEAM. Dotação orçamentária: U.O: 16301. 
Programa de Trabalho: 19.571.3306.2712.0011. Natureza da Despesa: 
33902001. Nota de Empenho n.º 2025NE0000336, emitida em 25/02/2025, 
no valor de R$ 76.362,55 (setenta e seis mil, trezentos e sessenta e dois 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


